
1 	1 	 1 
a Preteitura Municipal aa Vitoria e Santo Antao 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 2.356 

Dispe sobre denominação de arbria 

e dá outras providências. 

O FEEFEITO DO M[JNICPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANT.O. 

Faço saber ciue  a Câmara Municipal de Vereadores decre-

tou e eu sanciono a segainte Lei: 

Art. l - Fica denominado de Rua Prof. VALDINJiJTE SAN-

TANA QUEIROZ, a artrja localizada no Loteamento Lagoa Redonda, 

compreendendo as casas edificadas no Lote 1 da Quadra AO, e Lote 

10 da Quadra B. 

Art. 2 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

mandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

blicaço. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

VitSria e 1991. 


